
DECRETO Nº BLB 081/2012 de 10 de maio de 2012. 
 

NOMEIA COMISSÃO PARA ATUAR NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLICAR Nº 001/2012, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
            BRUNO LINHARES BORTOLUZZI 
            Prefeito Municipal de Xanxerê, SC, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelos incísos III a VIII do Artigo 69 da Lei Orgânica Municipal, 
e  
 
 
CONSIDERANDO o art. 145 da Lei Municipal nº 1775/91 que trata sobre a 
nomeação de três servidores estáveis para conduzir a comissão de processo 
administrativo disciplinar; 
 
CONSIDERANDO o impedimento do atual presidente, conforme consta na ata nº 
001/2012 da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar;  
   

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, composta pelos seguintes membros:  
 

I – ROSELI ZAGONEL DE SAIBRO – Presidente; 
II – KELIN REGINA BIANCHI – Secretária; e 

  III – MARIVONE MOSCON – Membro.  
 
Art. 2º - Esta comissão terá como finalidade apurar os fatos relacionados 

ao Processo Administrativo Disciplinar nº 001/2012, invocado pela Portaria nº 
BLB 001/2012.  

Art. 3º - A comissão terá como atribuição aquelas estabelecidas na Lei 
Municipal nº 1775/91 de 17.06.1991 – Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Xanxerê e demais disposições legais pertencentes à matéria.  

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ  
Em 10 de maio de 2012. 
 
 
 
BRUNO LINHARES BORTOLUZZI 
Prefeito Municipal 
 


